








De acordo com a Lei nº 12.401/2011, o prazo é de 180 

dias para a conclusão de pedidos recebidos pela 

Conitec, prorrogáveis por mais 90 dias. 

De acordo com o Decreto nº 7.646/2011, após publicação 

de portaria de incorporação de uma tecnologia, ainda 

existe um prazo máximo de 180 dias para que esta seja 

ofertada no SUS. 
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Protocolos e Diretrizes 



Protocolos e Diretrizes 

4 
p r o t o c o l o s  
e  d i r e t r i z e s  

1 
p r o t o c o l o  

PCDT Anemia na Doença Renal Crônica – Alfaepoetina 

PCDT Anemia na Doença Renal Crônica – Reposição de ferro 

Portaria Conjunta SAES-SCTIE/MS nº 365/2017 

PCDT Distúrbio Mineral Ósseo na Doença Renal Crônica 

Portaria Conjunta SAES-SCTIE/MS nº 15/2022 

Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica 

no Sistema Único de Saúde 

Portaria GM/MS nº 389/2014

PCDT das Estratégias para atenuar a Progressão da Doença Renal Crônica 



Obrigada! 


